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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 077/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 001/2026 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA COMUM, PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA - BA.  

REGÊNCIA LEGAL: Art. 6º, Inciso XLI da Lei Federal 14.133/2021 e Lei Complementar 
123/2006, Decreto Municipal 101/2022 e Decreto Legislativo nº 001/2024 e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 264.384,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 
oitenta e quatro reais), com base na ANP datadas do dia 25/01/2026 a 31/01/2026. 
 
DATA LIMITE DE ENVIO DE PROPOSTAS: 
DIA 19/02/2026 às 08:00h (Horário de Brasília (DF)) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE LANCES: 
DIA 19/02/2026 às 09:00h (Horário de Brasília (DF))  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA: 
PARCELADA, conforme a necessidade, observado o art. 107 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021 
MODO DE DISPUTA:  
ABERTO  
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO PUBLICA: https://bnc.org.br/ 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES 

CONTATO PARA INFORMAÇÕES AUXILIARES: processoscmj@gmail.com 

 

 

https://bnc.org.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 077/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 001/2026 

 
 

A Câmara municipal de Jaguaquara-Ba, sediada na Rua Ministro Ilmar Galvão, 64, Centro, 
Jaguaquara-Ba, inscrita no CNPJ: 16.433.922/0001-22, torna público por meio do seu 
PREGOEIRO, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO COM SISTEMA REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133 de 2021 e demais normas pertinentes e de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

O início da Sessão de Disputa de preços será realizado no dia 19/02/2026, às 09h00min, por 

meio de sessão Virtual, com inserção e comunicação via plataforma digital da BNC (Banco 

Nacional de Compras), https://bnc.org.br/ já especificada neste instrumento de convocação. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor da CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA-BA, denominado 

PREGOEIRO. 

Também fica registrado neste instrumento de convocação, que as empresas licitantes terão 

até o dia 19/02/2026, às 08h00min, para finalizar o envio de suas propostas com as devidas 

exigências do edital e documentos de habilitação pertinentes à futura disputa na plataforma 

da BNC https://bnc.org.br/. 

O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente através 

do site da CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA - BA 

https://www.camarajaguaquara.ba.gov.br/site/licitacoes ou solicitados através do e-mail 

eletrônico: processoscmj@gmail.com e Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico https://diario.camarajaguaquara.ba.gov.br/homepage, no site da CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUAQUARA – BA e na plataforma da BNC plataforma da BNC 

https://bnc.org.br/ e Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

A Contratante não se responsabilizará casos o pretenso licitante não acesse os endereços 

eletrônicos informados ou não visualize a alteração no site supracitado, consequentemente 

desconhecendo o teor dos avisos publicados. 

 

 

 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://www.camarajaguaquara.ba.gov.br/site/licitacoes
file:///C:/Users/Adeilma/Downloads/processoscmj@gmail.com
https://diario.camarajaguaquara.ba.gov.br/homepage
https://bnc.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento e 

abastecimento de combustível do tipo gasolina comum, para atender a frota de veículos da câmara 

municipal de Jaguaquara - Ba.  

1.2 A licitação será composta por um único lote, conforme tabela constante do TERMO DE 

REFERÊNCIA, o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

2. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O Órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA – BA. 

 

2.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 

3. DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada no estudo técnico preliminar. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste edital e anexos, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 

credenciados no Portal da BNC (Banco Nacional de Compras) https://bnc.org.br/, que atuará como 

órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

https://bnc.org.br/
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4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
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a) Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico da BNC https://bnc.org.br/, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 

b) O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado. 

c) Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

e) Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará 

a arrematante a apresentar os documentos de habilitação. 

f) Caso ocorra a situação de empate descrita, o pregoeiro convocará o representante da empresa 

de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e 

por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no 

prazo de cinco minutos. 

g) Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 

acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 

porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 

ofertar lances inferiores à menor proposta. 

h) A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo 

pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 

documentação de habilitação e da proposta de preços. 

i) O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão 

do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do 

prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

j) Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, 

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 

efeito do empate de que trata esta cláusula. 

k) Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 

proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

https://bnc.org.br/
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l) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

m) A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, 

caso o pregoeiro ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior à 

então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 

direito. 

n) Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 

“chat de mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de habilitação e proposta 

de preços, 

o) O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada 

pessoa jurídica. 

p) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade 

pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

5. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE 

5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site 

da BNC https://bnc.org.br/. 

 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico da BNC https://bnc.org.br/. 

 

5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, na inserção de dados 

ou arquivos, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município, responsabilidade por eventuais 

equívocos ou danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 

marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a sua proposta, de acordo com o critério de 

julgamento adotado neste edital, por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

https://bnc.org.br/
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6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.4 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

6.6. A proposta inicial também deverá apresentar sua validade, que deverá ser de no mínimo 60 

(sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação, a qual torna-se necessária para 

efeitos de assinatura contratual, atualização de garantias iniciais firmadas em sessão, além de 

verificação das condições reais das empresas em face de benefícios gerados pela Lei Complementar 

123, nos casos especiais de dilação de prazos. 

 

6.7. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

de abertura desta licitação. 

 

6.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

A) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 



CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara – BA, CEP 45345-000 

CNPJ: 16.433.922/0001-22 / Fone: (73) 3534-2011  

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

Endereço: Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara-Bahia, CEP 45345-000 / Fone: (73) 3534-2011 

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1 ao 3 do art. 4° da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.10 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.11 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzira o efeito de licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo sendo microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.12 A falsidade da declaração de que se trata os Itens, sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei 

n° 14.133 de 2021, e neste Edital. 

 

6.13. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações no campo “CADASTRO PROPOSTA” e anexar FICHA TÉCNICA em arquivo 

PDF no campo apropriado do sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo vedada a 

identificação do licitante por qualquer meio. 

 

6.14. Na ficha técnica de preços não deve conter identificação do licitante como: nome, razão social ou 

timbre do proponente, endereço, telefone, fax e endereço de correio eletrônico, nome do 

representante, carteira de identidade e cargo na empresa ou qualquer outra forma que possa identificar 

a proposta. 

 

6.15. A ficha técnica deverá conter o detalhamento dos produtos ofertados, com especificações de 

composição e características qualitativas, podendo citar marca de referência apenas como 

indicativo de qualidade, aceitando-se produtos equivalentes, conforme art. 41 da Lei nº 

14.133/2021.” 

 

6.16. Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em moeda corrente 

nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso. O preço total 

deverá ser indicado em algarismos e por extenso.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à 

Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade dos valores iniciais de 

propostas conforme exigências do edital. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou os valores inseridos no sistema que: 

 

a)  Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
 

b) A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ou unitário superior ao preço 
máximo fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível, onde 
neste último, será obrigatória e exigida pelo Pregoeiro a apresentação de prova de composição 
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de custos juntos com Notas Fiscais de produtos anteriormente comercializados, que comprove 
de forma inequívoca, que o preço apresentado em sessão, após a quebra de preços, apresente 
margem de lucratividade ideal para o cumprimento do contrato. 

 

c) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Termo de Referência. 

 
7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico da BNC https://bnc.org.br/, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

 

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total. 

 

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1% do valor Global. 

 

7.6. O modo de disputa adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial.  

 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.13. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.18. A negociação será realizada por meio do sistema da BNC https://bnc.org.br/, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.19 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

7.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, com as seguintes informações: 

 

a) valor do item; 
b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência; 

c) marca, fabricante e modelo de todos os equipamentos utilizados 

nos trabalhos envolvidos, prazo máximo de início da prestação do 

objeto; 

 

7.21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.22. Na hipótese da proposta de MENOR PREÇO desatender às exigências da proposta de preços o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem 

de classificação, segundo o critério do MENOR PREÇO GLOBAL e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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7.23. Todas as propostas após a fase de negociação apresentarem valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial orçado pela administração, a administração irá reconhecer situação de 

presunção de inexequibilidade, abrindo diligências para apuração da veracidade e viabilidade do preço 

ofertado. 

 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Iniciando a fase de habilitação o Pregoeiro irá convocar o licitante classificado em primeiro lugar 

para apresentação em um prazo de 02 (duas) horas os seguintes documentos: 

8.2. Habilitação Jurídica: 

 

a) Documentos de identificação de todos os sócios; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3. Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto 

social, as atividades compatíveis com o objeto deste Edital; 

 

8.4. Os licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de Comprovante de 
Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias; 
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a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria da 
Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o seu prazo de validade; 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da empresa 
licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST – 
Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 
12.440/2011). 
 

8.6. Qualificação Econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o seu prazo de validade.  
 
8.7 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar comprovante de que a licitante forneceu, sem restrição, produtos semelhantes ao objeto 

do presente Edital, através da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente datado e assinado por responsável da área, com 

nome legível. 

b) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo e/ou publicação 

atualizada, o qual deverá ser pertinente à atividade específica, ou seja, revendedor varejista, retalhista 

ou distribuidor, que comprove estar a licitante devidamente registrada na ANP. 

c) Alvará de funcionamento do posto ou base de distribuição; 

d) certidão/Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) – Acho esses postos tem ver ai se vai pedir  

e) A licitante deverá apresentar uma declaração de disponibilidade da estrutura (bombas, tanques, 

logística); de que na data da assinatura do Contrato, a mesma terá à disposição da Câmara Municipal 

de Jaguaquara - Ba, um posto de abastecimento ou filial de abastecimento, instalada a uma distância 

igual ou inferior a 7 (sete) KM da localização do prédio sede da Câmara Municipal de Jaguaquara - Ba, 

local este, de onde os veículos contemplados saem para abastecer. O prédio sede da Câmara 

requisitante encontra-se localizado na Rua Ministro Ilmar Galvão, 64, Centro, Jaguaquara – Ba, CEP 

45345-000. – Anexo III - ITEM 6. 
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8.7.1. A administração, em sede de diligência, poderá solicitar informações adicionais para a 
comprovação do conteúdo do atestado de capacidade técnica, inclusive com solicitação de notas 
fiscais, contratos ou outros elementos que sejam suficientes para comprovação do conteúdo dos 
mesmos.  
 
8.8 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes); 
 

8.8.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e ”c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.8.2. A consulta aos dois cadastros (CEIS e CNJ), na fase de habilitação, é recomendação do TCU 
(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na 
contratação.  
 
8.8.3. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do 

próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.  

8.8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.8.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.8.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.8.4.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  

8.8.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

8.9. O Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação do licitante, será aberto o prazo para 

manifestação da intenção de interposição de recurso. O não cumprimento do envio dos documentos 

de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

8.9.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

8.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos 

e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 

originais e cópias autenticadas em papel. 

8.10 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

8.10.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Casa das Leis, sob pena de inabilitação.  

9. DOS RECURSOS 

9.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Portal de Licitações, 

explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

 

9.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

9.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá 

do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário 

específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 

intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

9.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da 

retomada da sessão pública do pregão. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
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9.9. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.10. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver 

a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, 

garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as seguintes disposições. 

1. advertência; 

2. multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, 
com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a 

data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

da obrigação. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 

campo especifico da plataforma. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

12. DA VIGÊNCIA, REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

12.1 – VIGÊNCIA DA ATA. 

12.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 01 (um) ano, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse 

da Administração e vantajosidade da prorrogação e anuência do fornecedor, conforme o disposto no 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período 

de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

12.1.3 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser atualizados 

periodicamente, nos termos do art. 82, §5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo 

de refletir a variação ordinária dos preços praticados no mercado, com base na Tabela de Preços 

divulgada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, que reflete a 

variação média mensal dos preços dos combustíveis especialmente em razão da natureza volátil do 

objeto. 

12.1.4. A atualização observará critério objetivo previamente definido, vedada qualquer forma de 

reajuste automático, devendo ser formalizada por meio de termo próprio, mediante solicitação da 

contratada ou da Administração, devidamente justificada. 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na Lei nº 

14.133/2021. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 

13.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado e 

renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na 

última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 

eventual contratação. 

13.7. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

a) Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

14 - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá vigência inicial de até 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente mediante termo 

aditivo, desde que mantidas as condições vantajosas e haja interesse da Administração, observando-

se o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

14.1 Especificamente para contratos de execução continuada ou serviços contínuos, a vigência total — 

somando-se o contrato original e suas prorrogações — não poderá ultrapassar o prazo máximo de 10 

(dez) anos, conforme §4º do art. 107 da referida Lei. 

14.2 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
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14.2.1 O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 Lei 

Federal 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. REAJUSTE CONTRATUAL E REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

15.1. – REAJUSTE CONTRATUAL  

15.1.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, contado da data do orçamento estimado ou do último reajuste, nos termos do art. 134 da 

Lei nº 14.133/2021, aplicando-se índice setorial específico ou, na sua ausência, índice oficial de 

preços. 

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 e 134 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.2.2 – REQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  

A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato somente será admitida nas hipóteses 

legalmente previstas, mediante comprovação de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

efeitos incalculáveis, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.3. As partes poderão promover o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato sempre que a 

variação de custos ou encargos, não prevista inicialmente, comprometer substancialmente a execução 

do objeto. 

15.2.4. Para efeito de cálculo de reequilíbrio, as partes adotarão índices, fórmulas ou mecanismos com 

base na Tabela de Preços divulgada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

– ANP, que reflete a variação média mensal dos preços dos combustíveis, respeitadas as diretrizes 

legais e princípios da Administração Pública. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes. 

16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.3. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 

licitantes do pregão eletrônico. 

16.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

Jaguaquara - Ba, 05 de fevereiro de 2026 

 

 

MATEUS DA SILVA OLIVEIRA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO II  

Modelo de proposta comercial 

(PROPOSTA em Papel Timbrado) 

 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO nº 001/2026 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA COMUM, PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUAQUARA - BA. 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO: CIDADE:  

CNPJ:  INSC. ESTADUAL: 

TELEFONE:  EMAIL:  

BANCO (NOME/ Nº):  AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE N°:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: FORMA DE PAGAMENTO:  

 

ESPECIFICAÇÕES 

ITEM UND QUANT DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 LT 40.800 GASOLINA COMUM   

  TOTAL GERAL   

Valor da proposta é de R$ ............................ (...................................) 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, seguros 

e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente.  

Atenciosamente, (Local e data) 

 

Razão Social 
CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(Em Papel Timbrado) 

1 - Declaração de Menor 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., representada por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., para fins de participação do 

pregão eletrônico nº ......./XXXX, declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

(Local e data) 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

 

2 - Declaração de Inexistência de Impedimento 

 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., representada por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., para fins de participação do 

pregão eletrônico nº ......./XXXX, declara, que não possui contra si, declaração de inidoneidade e 

nem se encontra suspensa do direito de licitar  ou contratar com a Administração Pública, ficando 

obrigada a declarar situações supervenientes. 

Declara, ainda, sócios e/ou diretores da licitante não possuem vínculo de natureza técnica. 

Comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

não gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(Local e data) 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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3 - Declaração de Plena ciência e concordância às condições editalícias 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., representada por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., declara que possui pleno 

conhecimento do objeto e seus anexos do pregão eletrônico nº ......./XXXX e concorda com todas 

as exigências contidas no Termo de Referência e seus anexos.  

(Local e data) 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

4 - Elaboração de Proposta Independente 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., representada por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., para fins de participação do 

pregão eletrônico nº ......./XXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 

por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
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licitante antes da abertura oficial das propostas; eque estou plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

(Local e data) 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

5 - Declaração de Enquadramento (Lei Complementar Nº 123/06) 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., representada por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., para fins de participação do 

pregão eletrônico nº ......./XXXX, declara, para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei 

Complementar nº 123/06, que: 

( ) que estamos enquadrados na condição de microempresa e que não estamos incursos nas 

vedações a que se reporta o § 4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

Ou 

( ) que estamos enquadrados na condição de empresa de pequeno porte e que não estamos 

incursos nas vedações a que se reporta o § 4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

(Local e data) 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

6 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE POSTO OU FILIAL DE ABASTECIMENTO  

 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o n°........................., estabelecida na 

........................., n° ........., bairro ........., na cidade de ........................., estado, representada 

por seu sócio administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., sob as penas da 

Lei, para os fins de Habilitação no Pregão Eletrônico n° ........... do Processo Administrativo n° 

001/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento e 



CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara – BA, CEP 45345-000 

CNPJ: 16.433.922/0001-22 / Fone: (73) 3534-2011  

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

Endereço: Rua Ministro Ilmar Galvão, nº. 64 – Centro, Jaguaquara-Bahia, CEP 45345-000 / Fone: (73) 3534-2011 

Portal Oficial: camarajaguaquara.ba.gov.br   /   E-mail: cmj@camarajaguaquara.ba.gov.br 

abastecimento de combustível do tipo gasolina comum, para atender a frota de veículos da câmara 

municipal de Jaguaquara - Ba., vem DECLARAR que: 

Na data da assinatura do Contrato, a mesma terá à disposição da CÂMARA MUNICIPAL 

DE JAGUAQUARA - BA, um posto de abastecimento ou filial de abastecimento, instalada 

a uma distância igual ou inferior a 7 (sete) KM da localização do prédio sede da 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA - BA, local este, de onde os veículos contemplados 

saem para abastecer, ciente de que o prédio sede da Câmara, requisitante encontra-se localizado 

na Rua Ministro Ilmar Galvão, 64, Centro, Jaguaquara – Ba, CEP 45345-000. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(Local e data) 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 


